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Referente: Resolução Normativa nº 565/22 – reajuste. 

Informamos que no dia 30 de dezembro de 2022 foi publicada no Diário 

Oficial da União (DOU) a Resolução Normativa nº 565, de 16 de dezembro 

de 2022, que dispõe sobre os reajustes das contraprestações pecuniárias 

dos planos de saúde, inclusive sobre o agrupamento de contratos de planos 

coletivos. A Resolução Normativa nº 565/22, que entrou em vigor no dia 

1º de fevereiro de 2023, revogou:  

- A Resolução Normativa nº 171, de 29 de abril de 2008;  

- A Resolução Normativa nº 172, de 8 de julho de 2008;  

- A Resolução Normativa nº 309, de 24 de outubro de 2012;  

- A Resolução Normativa nº 362, de 4 de dezembro de 2014; e  

- Os incisos III e IV, do artigo 1º, o artigo 5º e o artigo 6º, da Resolução 

Normativa nº 274, de 20 de outubro de 2011.  

A Resolução Normativa nº 565/22 não trouxe novas obrigações ou alterações 

relevantes, apenas a consolidação das normas revogadas.  

Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail busch@unimedcop.coop.br 
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